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PROJETO DE LEI N° ~, de tSt<.{ de ~~ b.<.o de 2012.

Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 316.590,00,
e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1°. É aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 316.590,00 (trezentos e dezesseis mil
quinhentos e noventa reais), nas seguintes dotações orçamentárias da Lei Municipal n. 2.356/2011, de 09
de dezembro de 2011, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2012, conforme Anexo I
desta Lei.

Art. 2°. Servirá de recurso para atender a despesa do artigo anterior excesso de arrecadação previsto para
o exercício de 2012 no valor de R$ 316.590,00 (trezentos e dezesseis mil quinhentos e noventa reais)
referente ao recurso da referente transferência do Projeto ACESSUAS oriundo do Ministério do
Desenvolvimento Social.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos
ano de 2012.

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Secretária de Administração

dias do mês de do
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